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DO PINHAL
PREFEITURA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO
uururcÍpro DE

PARECER JURíD|CO R§F N" 15/2026.

PREGÃO ELETRÔN|CO No 0512026.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNtctpAL DE TRANSPORTE E V!AÇÃO.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTAUZADA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS TÉCNICOS AUTOMOTTVOS ESPECTALTZADO (MANUTENÇÃO,

PREVENÇÃO E CORRETTVA) ATRAVÉS DE SERVTÇOS MECÂN!COS,

ELÉTRICOS, DE BORRACHARIA, ALINHAMENTO, BATANCEAMENTO E

CAMBAGEM NOS VEíCULOS DE TINHA IEVE E PESADA.

Foi encominhodo o este deportomento jurídico solicitoçÕo de porecer
jurídico do fose iniciol do processo licitotorio, modolidode PREGÃO ELETRÔNtCO,

que víso controtor empreso especiolizodo poro prestoçõo de serviços técnicos

outomotivos especiolizodos.

A Secretorio Municipol solicitonte opresentou seu respectivo

Documento de FormolizoçÕo de Demondo (DFD) visondo o reolizoçõo do citodo
procedimento licitotório, ocomponhodo do devido justificotivo.

Consto pesquiso de preços às empresos Cleverson Ribeiro Leondro,

Ínscrito CNPJ 3ó.05ó..l93/0001-a0; A. N. de oliveiro Comércio de peÇos,

ocessórios e mecônicos em gerol; Cleber Moxi Cor Auto Mecônico; Aline Rocho

dos Sontos Oliveiro; Cleberson Ribeiro Leondro; JoÕo Bcrtisto de Limo; Troiono Auto

Center; TAV dos Sontos - Auto Eletrico e Serviços Automotivos; Kotio Neves dos

Sontos; S.L. Poes -^ E.

Hó, oindo, oto de registro de preÇos dos municÍpios de corocol-MS;

Rifoino-SP

Além disso, estÕo presentes Estudo Técnico Preliminor, Mopo de

Gerenciomento de Riscos, ÀÁonifestoçÕo Orçomentório fovoróvel e Porecer

Finonceiro Fovoróvel.
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O ortigo l8 do Lei no 14.13312021 estobelece os elementos necessorios à

fose preporotorio do processo licitotório, os quois forom devidomente observodos

nos outos.

O Estudo Técnico Preliminor evidencio o necessidode do controtoçõo
sob o perspecfivo do interesse publico e demonstro compotibilidode com o

plono onuol de controtoçÕes do Município.

O termo de referêncio eloborodo contém definiçõo do objeto,
justificotivo, descríçÕo do soluçÕo, requisitos do controtoçõo, execuçôo

controtuol, gesiÕo do controto, critérios de mediçÕo e pogomento, formos de

seleçõo do fornecedor e odequoçõo orçomentório.

A minuto do editol foí submetido o onolíse jurídico contendo onexos

essenciois, como termo de referêncio, exigêncios pcro hobilitoçoo, decloroçõo
uníficodo, modelo de corto proposto, procuroçôo e termo de odesõo. Os itens

do editol estÕo devÍdomente definidos e observom o disposto no ortigo 25 do Lei

no 14.13312021. o critério de seleçÕo odotodo e o "menor preÇo", e o modo de

disputo é "oberto", ombos odequodos ô modolidode estobelecido pelo

legislodor.

Desso formo, conclui-se que o fose preporotório encontro-se em

consonôncio com os exigêncios legois poro o controtoçõo.

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conciui-se pelo reguloridode do fose preporotorio do
processo licitotorio, recomendondo-se o observôncio dos publicoções e do prozo

mínimo previsto no ortigo 55 do Lei no 14.13312021 .

s.m.j, é o porecer

RibeirÕo do Pinhol-PR, 19 de neiro de 2026

no FrizonRofoe
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